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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO A ESCRITURA DE 
EMISSÃO PARA OFERTA PÚBLICA DE DEBÊNTURES NOMINATIVAS 

CONVERS~VEIS EM AÇÕES PREFERENCIAIS DA HERING TÊXTIL S.A. 

Pelo presente instrumento particular e melhor forma de direito, as partes, representadas 
na forma de seus respectivos atos constitutivos, HERING TÊXTIL S.A., com sede a 
Rua Hermann Hering 1790, Blumenau, Bairro Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CGC/MF sob o no 78.876.950/0001-71, e, na qualidade de Agente 
Fiduciário, OLIVEIRA BASTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na cidade do Rio de Janeiro, a Avenida Rio 
Branco no 151, grupo 901, inscrita no C.G.C./MF sob o no 36.113.876/0001-91, 
representando a comunhão de debenturistas adquirentes das debêntures objeto da 
presente emissão, vêm aditar a escritura fumada em 11 de novembro de 1994, bem 
como, acrescentar disposições, nos termos que seguem. 

CLÁUSULA 3.03.6: O Preço de Subscrição das debêntures da 1" série em moeda 
nacional, será o Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente, desde a data de 
emissão até a data da subscrição pela variação do IPC-r, verifícada no mês anterior ao 
da subscrição, calculada "pro-rata-temporis" por dias decorridos, caso a subscrição 
ocorra em dia que não o 1" (primeiro) dia útil do mês, acrescido do Prêmio, nos termos 
do artigo 4.04 adiante. O Preço de Subscrição das Debêntures da 2a série em moeda 
nacional será o Valor Nominal Unitário na data de emissão, atualizado monetariamente 
desde a data de emissão até a data da subscrição pela variação do IPC-r verificada no 
mês anterior ao da subscrição, calculada ''pro-rata-temporis" por dias decorridos, caso 
a subscrição ocorra em dia que não o 1" (primeiro) dia útil do mês. O Preço de 
Subscrição das debêntures da 3" série em Dólares, será o Valor Nominal Unitário, 
conforme referido no artigo 3 .O3 da Escritura. 

CLÁUSULA 5.01: O Valor Nominal das debêntures da 2a série será atualizado 
monetariamente, a partir da data de sua emissão, pelo fator de variação acumulado do 
Índice de Preços ao Consumidor em Real - IPC-r, divulgado pelo IBGE. 

CLÁUSULA 5.01.1: Caso não seja mais vedado e/ou passe a ser permitida 
expressamente a correção monetária das obrigações mediante utilização do IPC-r em 
periodicidade inferior a 12 meses, será a mesma aplicável, independentemente de 
qualquer outra formalidade ou ajuste a este instrumento, sendo certo que a correção 
passará a incidir no menor período permitido. 

CLÁUSULA 5.01.2: Na hipótese de extinção do referido indexador, ou pela 
superveniência de normas legais ou regulamentares, ou, ainda, caso se alterem os 
critérios de sua aplicação, adotar-se-á, em seu lugar, outro que melhor represente a 

alor da moeda nacional no tempo aprovado em Assembléia Geral 
p @a9 tii as, observado o disposto na legislação em vigor. 
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CLAUSULA 5.01.3: Na hipótese de atraso na divulgação do IPC-r ou ainda, em c&o 
de sua indisponibilidade em eventos, excetuando-se a subscrição, tais como resgate 
obrigatório, amortizações ou vencimento antecipado das debêntures, o valor a ser pago 
será calculado com base no último IPC-r disponível, calculada de forma "pro-rata-die" 
se necessário. A diferença a maior será devida aos debenturistas devendo seu efetivo 
pagamento ocorrer no 1" dia útil do mês subsequente, devidamente atualizada, 
conforme defindo acima. 

CLAUSULA 3.13: Conforme previsão do Estatuto Social da EMISSORA, bem como, 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária que autorizou a presente emissão, não 
será concedido aos acionistas prazo de preferência para subscrição das debêntures de 
que trata este Instrumento, sendo no entanto concedido aos acionistas da EMISSORA, 
prazo de prioridade de 05 (cinco) dias, a contar do 1" anúncio de distribuição. 

Para todos os fins de direito, o presente aditamento produzirá efeitos desde a data da 
celebração da escritura ora aditada. 
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas, desde que não 
colidentes com o presente aditamento. 

Estando assim certos e ajustados, fmam esta Escritura em 04 (quatro) vias, de igual 
teor e forma e para o mesmo fm, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Blumenau, 10 de janeiro de 1995. 
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